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LEI Nº 007/2025 

De 17 de julho de 2025. 
 
 

“Dispõe sobre a autorização ao Executivo Municipal para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares a Despesa 
anteriormente fixada e dá outras providências.” 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DERUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos 
abaixo indicados: 
 
Inciso I – Abertura de Créditos Adicionais Suplementares, decorrentes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da 
despesa fixada no Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2025, conforme 
autorizado pelo art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 2º - Os percentuais autorizados nesta lei serão adicionados ao limite previsto na Lei 
Orçamentária Anual e demais Leis que regulamentam a matéria.   
 
Art. 3º - Fica este Poder autorizado a efetuar alterações no quadro de detalhamento de 
despesa (QDD) dentro do mesmo Projeto e/ou atividade não inclusos no limite autorizado.    
 
Art. 4º - A abertura dos Créditos Suplementares autorizados por esta Lei, far-se-ão por 
Decreto do Executivo Municipal, observadas as disposições constantes no Art. 43 da Lei 
4.320/64. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – BA, em 17 de julho de 2025. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 




